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de 

D ..:. C R S ~ O :: Q 32 9 
de 4 de abril de 1960 

v Prefeito .unicipal da .Es-tância de São J·ose 

dos Campos, us:J.ndo de suas atribuições , .ue lhe sg:o conferi 

da por lei 

Artiço lQ - itUi..J::.LA o Sr . u" AfiliAS iú::i.3!IDU DA -

:::>I:. TA, para intec.rur o COI!selho tiodoviario .Municipal , crea 

do pela ~ei ~Q 62o , de 22/9/59 , como representante da elas 

se ugro- pecuáriao 

ArtiLo 22 - Este decreto entrará. em vigor na 

data de sua publicação , revezadas as disposiçoes em contra 

rio . 

Prefeitura da 3stancia de ti;:lo José dos Camros , 

4 de Ao ril de 1 . 960 

Elmano ierreà:ra ·:eloso 
Prefeito l.unicipal 

Hegistrado e publicado na Secção do Expedien

te e ?essoal , em quatro de Abril de mil novecentos e sessen 

ta . 

~ . ~ . P. 


